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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N0  26.04.01.2024-DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  00009.20240418/0001-06 

A(0) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar Dispensa de 
Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do Art. 75, 
inciso 1, nos termos da Lei n0  14.133, de 12  de abril de 2021, Lei Complementar n0  123, de 2006 e 
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão de julgamento das propostas: 03 de maio de 2024 

Link:  https://compras.m2atecnologia.com.br/  
Horário de julgamento das propostas: 09:00 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNI) 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA UBS BATALHÃO NO MUNICIPIO DE CAMPOS 
SALES/CE. 

1.0 SRV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMADA UBS BATALHÃO NO MUNICIPIO DE CAMPOS SALES/CE. 

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro 
no link  https://compras.m2atecnologia.com.br/,  para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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22.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n2  746/201 4-TCU-Plenário). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei n 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
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ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-Ia 
ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou 
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2  8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, X)(XIII, da Constituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da contratação direta. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos complementares. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta, 

S. HABILITAÇÃO 

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1] decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.45 2, de 
12  de maio de 1943; 
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

f] prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
5.1.4. Qualificação Técnica 

5.1.4.1. A capacidade técnico-profissional deverá ser demostrada, sob pena de inabilitação, 
através da apresentação de profissional de nível superior ou outro competente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU), detentor de CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) por execução de obra de características semelhantes às do objeto da licitação, restrita às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto desta licitação, conforme estabelecido 
no inciso Ido caputdo art 67 e seu § 19  da Lei n. 14.133, de 01/04/202 1. 

5.1.4.2. A capaeitaçâo técnico-operacional da empresa. licitante será comprovada, sob 
pena de inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente (CREA/CAII), que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
em que figure o nome da empresa concorrente na condição de 'contratada", acompanhado da CAT 
(Certidão de Acervo Técnico), conforme estabelecido no inciso II do caput do art 67 e seu § 19  da Lei 
n2.14.133, de 01/04/2021. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  (Acórdão n° 1.793/2011 - 
Plenário); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n° 1.793/2011 - Plenário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/);  

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
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as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

52.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ôes) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

S.S. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 
de habilitação. 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Aviso de Contratação Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art 155 da Lei n 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação direta 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei n2  12.846. de 1 de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;. 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n2  14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n 
9.784, de 1999. 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e no(s) endereço(s) eletrônico(s) https://www.campossales.ce.gov.br/.  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
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8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto. 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

B.S. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos 
8,13,1. ANEXO 1 - Termo de referência/Projeto Básico; 
8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

Campos Sales/CE, 29 de abril de 2024. 

REGISLANE MARIA PEREIRA ROCHA SANTOS 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2  26.04.01.2024-DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  00009.20240418/0001-06 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA UBS 

BATALHÃO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES/CE. 
1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

2. DA PESQUISA DE PREÇO 
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração 

todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados 
compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ R$ 35.511,20 
(trinta e cinco mil, quinhentos e onze reais e vinte centavos), que norteará as decisões do Agente de 
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade 
das propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidade e a conveniência da 
contratação de empresa especializada para a execução da reforma da UBS Batalhão no Município de 
Campos Sales/CE. 

3.2 A UBS Batalhão, localizada no bairro Batalhão, é uma unidade de saúde fundamental para a 
população do município de Campos Sales. A unidade oferece serviços de atenção básica à saúde, como 
consultas médicas, vacinação, pré-natal, entre outros. 

3.3 No entanto, a UBS Batalhão encontra-se em estado precário de conservação, com diversas 
instalações danificadas e necessitando de reforma urgente. As paredes apresentam rachaduras e 
infiltrações, o piso está desnivelado e com buracos, a pintura está descascada, as instalações elétricas 
e hidráulicas são antigas e precárias, e o mobiliário está danificado. 

3.1.1. Riscos da Não Realização da Reforma 

3.1.2 A não realização da reforma da UBS Batalhão coloca em risco a saúde da população do município 
de Campos Sales. As instalações precárias da unidade podem ocasionar acidentes, quedas e 
proliferação de doenças. Além disso, a falta de conforto e de um ambiente adequado para o 
atendimento à saúde pode afetar a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos usuários. 

3.2.1. Vantagens da Contratação de Empresa Especializada 
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A contratação de empresa especializada para a execução da reforma da UBS Batalhão apresenta 
diversas vantagens, tais como: 

• Garantia de qualidade: Empresas especializadas possuem mão de obra qualificada e 
experiente, bem como os equipamentos e materiais necessários para a realização de obras de 
qualidade. 

• Agilidade: Empresas especializadas possuem expertise na execução de obras de reforma de 
unidades de saúde, o que garante um processo mais ágil e eficiente. 

• Segurança: Empresas especializadas possuem medidas de segurança adequadas para a 
proteção dos trabalhadores e dos usuários da UBS durante a obra. 

• Redução de custos: A contratação de empresa especializada pode evitar custos com mão de 
obra desqualificada, materiais de baixa qualidade e atrasos na obra. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art 75, inciso 

1, da Lei n2.14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado 
neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art 75, 
inciso 1, da Lei n. 14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02, (cento e dezenove mil, oitocentos e doze 
reais e dois centavos) no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a 
lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão ressalvados os casos especificados 
na legislação. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 
por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na 
esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam 
suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo 
regulamento geral das licitações, a Lei 0  14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, 
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável 
ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas, 
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art 75, inciso 1, que assim preconizou: 
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso 1 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02, 
(cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos) 
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores 

S. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. Prazo e execução: 
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do recebimento da 

Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, 
pelo(s) servidor(es) responsável (eis) designado pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE para 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 
(dezs) dias úteis da prestação do serviço. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis 
da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável (eis) designado(s) 
pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de 
forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço 
contratado. 

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser 
prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo que a 
CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a 
avaliação realizada. 

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em 
desacordo com os termos do Projeto Básico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela 
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para 
as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e 
observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento 
provisório do(s) serviço(s). 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 

execução; 
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Projeto Básico; 
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução 

e correção das falhas eventualmente detectadas; 
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato; 
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6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários 
para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução 
dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições 
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização; 

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 
a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas 
decorrentes. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 
formuladas; 

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do 
Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa 
eletrônica de licitação; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando 
da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação 
técnica à Administração; 

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato; 
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7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste 
Projeto Básico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de 
situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por 
razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, 
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização 
do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em 
função da execução dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, 
mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se 
de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação 
dos serviços; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, 
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, 
quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETWA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nQ 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 22  do 
art. 140 da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de 

emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias 
após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo 
estabelecido neste Projeto Básico. 

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa 
eletrônica de licitação. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar flQ  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
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devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=(TX)(6/100) 	1=0,00016438 

365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 

eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica 

de licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 12.846, de 12  de agosto de 

2013. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia 
contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do 
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre 
a parte inadimplente; e 

Travessa Vicente Alexandrino deAlencar (10  andar), s/n, Centro  - CEP  63.150-000- Campos Sales  -  Ceará 
campossates.ce.ov.br  - flnancas®campossa1es.ce.ov.br  



IrofoItt.rs. M..nIoIpi.I du 

Campos Saies 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 
inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nQ  14.133, de 2021, as 
empresas e os profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores. 

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro 
de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
suste ntabilidade ambiental na execução do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o 
art 225 da Constituição Federal de 1988. 

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração 
de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão 
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 
serviços. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, na classificação econômica 0902.10.301.1009.2.056 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BASICA, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 35.511,20 (trinta e cinco mil, quinhentos e onze reais e 
vinte centavos);. 

Campos Sales/CE, 29 de abril de 2024. 

REGISLANE MARIA PEREIRA ROCHA SANTOS 

RESPONSÁVEL 
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ANEXO Il - MINUTADECONTRATO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2  26.04.01.2024-DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00009.20240418/0001-06 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 	  

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) REGISLANE MARIA PEREIRA ROCHA SANTOS, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no CPF/CNPJ 	  
sediado(a) no(a) 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , inscrito no CPF n2 	 , tendo 
em vista o que consta no Processo n2  00009.20240418/0001-06 e em observância às disposições da 
Lei n2  14.133 de 1 de abril de 2 02 1, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitação n2  26.04.01.2024-DL, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA UBS BATALHÃO NO MUNICIPIO DE CAMPOS SALES/CE., 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	UNO 	V. UNIT 	V. TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA E)CUÇÂO DA 
REFORMA DA UBS BATALHÃO NO 
MUNICIPIO DE CAMPOS SALES/CE. 

1.0 	SRV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA UBS BATALHÃO NO MUNICIPIO DE CAMPOS SALES/CE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de __/_/ 	e encerramento em /_ / 	. prorrogável na forma do art. 
107 da Lei n0  14.133 de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	  

( 	 ), conforme abaixo especificado: 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, na classificação abaixo: 
0902.10.301.1009.2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BASICA, no(s) 
elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica; 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica n2  26.04.01.2024-DL. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de uni ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de uni ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de dispensa eletrônica n2  26.04.01.2024-DL. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica n 	  

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, 
Anexo 1 do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n 	  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência/Projeto Básico, Anexo Ido aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n2  26.04.01.2024-
DL. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo 1 do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação n 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art 138 e 139 da Lei ng 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 
104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art 125 da Lei n 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado 
o art 129 da Lei n2  14.133, de 2021.. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n2  14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
prazo previsto no art. 94 Lei n 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

Travessa Vicente Alexandrino deAtencar (10  andar), sin, Centro  - CEP 63,150-000- Campos Saies  -  Ceará 
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Campos Sales para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
151, da Lei n2  14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CAMPOS SALES/CE, 	de 	 de 20 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ/MF N2  07.416.704/0001-99 

REGISLANE MARIA PEREIRA ROCHA SANTOS 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADO 

CPF/CNPJ N2  XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

Travessa Vicente Alexandrino deAlencar (10  andar), sin, Centro  - CEP 63,150-000- Campos Saies  -  Ceará 
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Campos Sates 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17104/2024 BOI : 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Conp*siç0e 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2O2402 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 	4748% 

8506% 	4767% 

000% 	000% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO S/N BAIRRO BATALHÃO CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

1. SERVIÇOS  PRELIMINARES 

CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA EMPREITEIRA A EXECUÇÃO E TODAS AS DESPESAS COM AS 
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DAS OBRAS, TAIS COMO: 

-PLACAS DO CREA, SEMACE E PREFEITURA; 
-ABERTURA E CONSERVAÇÃO DE CAMINHOS E ACESSOS: 
-MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS Á EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
-BARRACÕES PARA DEPÓSITOS E ALOJAMENTOS; 
-INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA, ESGOTO, LUZ, FORÇA, TELEFONE, E LÓGICA; 
-REFEITÓRIOS, SANITÁRIOS, CHUVEIROS: 

CORRERÃO IGUALMENTE POR CONTA DA EMPREITEIRA, OUTRAS DESPESAS DE CARÁTER GERAL OU 
LEGAL QUE INCIDAM DIRETAMENTE SOBRE O CUSTO DAS OBRAS E SERVIÇOS, TAIS COMO: 

-DESPESAS ADMINISTRATIVAS DA OBRA; 
-CONSUMOS MENSAIS DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONE; 
-TRANSPORTES INTERNOS E EXTERNOS; 
-EXTINTORES DE INCÊNDIO E SEGUROS- 
-DESPESAS DIVERSAS TAIS COMO MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E DE LIMPEZA DA OBRA; 
-ENSAIOS OU TESTES EXIGIDOS PELAS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS. 
-VIGIAS, SERVENTES PARA ARRUMAÇÃO E LIMPEZA PERIÓDICA DA OBRA, GUINCHEIRO (SE 
REQUERIDO), ETC: 
-EPI '5; 

TODAS AS INSTALAÇÕES QUE COMPÕEM O CANTEIRO DE OBRAS DEVERÃO SER MANTIDAS EM 
PERMANENTE ESTADO DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO. A EMPREITEIRA TOMARÁ TODAS AS 
PRECAUÇÕES E CUIDADOS NO SENTIDO DE GARANTIR A ESTABILIDADE DE PRÉDIOS VIZINHOS, 
CANALIZAÇÕES E REDES QUE POSSAM SER ATINGIDAS, PAVIMENTAÇÃO DAS ÁREAS ADJACENTES E 
OUTRAS PROPRIEDADES DE TERCEIROS E TRANSEUNTES, DURANTE A EXECUÇÃO DE TODAS AS 
ETAPAS DA OBRA. 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CADERNO DE ENCARGOS, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, 
TODAS AS NORMAS (NB'S) DA A.B.N.T. RELACIONADAS COM OS TRABALHOS E SERVIÇOS ABRANGIDOS 
POR ESTA ESPECIFICAÇÃO, ASSIM COMO OS QUE CONSTITUEM OBJETO DO CORRESPONDENTE 
CONTRATO E/OU AINDA, CONSTANTES DA SUA CORRESPONDENTE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
SERVIÇOS MAIS ESPECÍFICOS E PARTICULARES, PORVENTURA NÃO DESCRITOS NESTA 
ESPECIFICAÇÃO, SERÃO FORNECIDOS EM ANEXO. SERÃO OBEDECIDAS TODAS AS RECOMENDAÇÕES, 
COM RELAÇÃO Á SEGURANÇA DO TRABALHO. CONTIDAS NA NORMA REGULAMENTAR NR-18, PORTARIA 
3.214, DE 08-06-78, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, PUBLICADA NO DOU DE 06-07-78 (SUPLEMENTO), E 
POSTERIORMENTE A QUALQUER OUTRA NORMA QUE VENHA A SUBSTITUÍ-LA OU MODIFICÁ-LA. 
EM CASO DE DÚVIDA OU DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DOS PROJETOS E ESTAS ESPECIFICAÇÕES, 
PRIMEIRAMENTE, DEVERÁ SER CONSULTADA A FISCALIZAÇÃO. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS 
ESPECIFICAÇÕES DESTE E AS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO, PREVALECERÃO AS DO PRIMEIRO. 
QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E AS ESPECIFICAÇÕES DESTE CADERNO 
DE ENCARGOS, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE QUALQUER UM 
DESTES ELEMENTOS CITADOS E O CONTRATO PREVALECERÁ ESTE ÚLTIMO. 
OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DEVERÃO OBEDECER RIGOROSAMENTE ÀS NORMAS E 
DOCUMENTOS ABAIXO, APLICÁVEIS DIRETA OU INDIRETAMENTE ÀS OBRAS PÚBLICAS: 

A)DECRETO N° 5.296/04; 
B)NBR 9050:2004; 
C)DEMAIS NORMAS DA ABNT-, 
D)NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO; 
E)TODAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS DA UNIÃO, DO GOVERNO DO ESTADO E DA PREFEITURA DE CAMPOS 
SALES/CE; 
F)REGULAMENTOS DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS LOCAIS; 
G)EDITAL DE LICITAÇÃO DA PRESENTE OBRA; 
H)CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO; 

Cláu&oVj 
Dvii 
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Campos Sates 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17104/2024 BOI : 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Conp*siç0e 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2O2402 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 	4748% 

8506% 	4767% 

000% 	000% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO S/N BAIRRO BATALHÃO CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

])LEIS E RESOLUÇÕES DO CREA-CE E CONFEA: 
J)PRESCRIÇÕES E RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES DOS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS NA 
OBRA; 
K)NORMAS INTERNACIONAIS CONSAGRADAS, NA AUSÊNCIA DE NORMAS ESPECIFICAS DA ABNT: E 
L)PRÁTICAS SEAPE - CONSTRUÇÃO, DO MINISTÉRIO DO ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

TODOS OS DOCUMENTOS ACIMA DESCRITOS FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE CADERNO DE 
ENCARGOS. 
O CONTRATADO DEVERÁ OBTER TODAS AS LICENÇAS DA OBRA E SUAS EVENTUAIS E NECESSÁRIAS 
RENOVAÇÕES. JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
EM CASO DE DÚVIDA OU DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DOS PROJETOS E ESTAS ESPECIFICAÇÕES, 
PRIMEIRAMENTE, DEVERÁ SER CONSULTADA O AUTOR DO PROJETO, ESTE EMITIRÁ RELATÓRIO 
CONCLUSIVO PARA A FISCALIZAÇÃO. QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
AS ESPECIFICAÇÕES DESTA ESPECIFICAÇÕES, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS. EM CASO DE 
DIVERGÊNCIA ENTRE QUALQUER UM DESTES ELEMENTOS CITADOS E O CONTRATO PREVALECERÁ 
ESTE ÚLTIMO. EM CASO DE DÚVIDA OU DIVERGÊNCIA ENTRE QUANTIDADES ORÇADAS OU SERVIÇOS 
NÃO INCLUSOS EM PLANILHA DE ORÇAMENTO, DEVERÁ SER CONSULTADO ANTES DO INICIO DESTES 
SERVIÇOS, O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, ESTE ENTÃO EMITIRÁ A 
FISCALIZAÇÃO, SE FOR O CASO, RELATÓRIO CONCLUSIVO PARA A FISCALIZAÇÃO. 
PARA EFEITO DE COLETA DE VALORES ORÇAMENTÁRIOS ADOTOU-SE O SEGUINTE CRITÉRIO: 

A)UTILIZAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS OFICIAL DA SINAPI FEV/2024 C/ DESONERAÇÃO E SECRETARIA DE 
INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ - SEINFRA - VERSÃO 028.1 C/ DESONERAÇÃO- TABELA 
UNIFICADA 
B)UTILIZANDO OS INDICES: BDI=25,22% E LEIS SOCIAIS 88,68%. 
C)NA AUSÊNCIA DE DADOS NO ITEM ANTERIOR, UTILIZA-SE TABELA SICRO 2, NA AUSÊNCIA DE DADOS 
COMPLEMENTAR COM A DA PREFEITURA, TENDO COMO BASE A TABELA DE INSUMOS DA SEINFRA E NA 
AUSÊNCIA DESTES, INSUMOS COM PREÇOS COTADOS NO MERCADO DO MUNICÍPIO, SUBSIDIANDO A 
ELABORAÇÃO DE PLANILHAS DE COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; 
D)SE ADOTADO INSUMOS COTADOS A PREÇO DE MERCADO, ESTE CORRESPONDE A PESQUISA 
REALIZADA ATÉ 06(SEIS) MESES DA ELABORAÇÃO DA PLANILHA CORRESPONDENTE. 

É DE OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA FORNECER AOS FISCAIS, TÉCNICOS, OPERÁRIOS E VISITANTES, 
DURANTE A SUA PERMANÊNCIA NO CANTEIRO, OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
CONFORME DESCRIMINADO NA NORMA REGULAMENTADORA NR-18, PORTARIA 3.214, DE 08-06-78, DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, PUBLICADA NO DOU DE 06-07-78 (SUPLEMENTO), E POSTERIORMENTE A 
QUALQUER OUTRA NORMA QUE VENHA A SUBSTITUI-LA OU MODIFICÁ-LA. SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONTRATADO, A AQUISIÇÃO E DISCIPLINAMENTO DE UTILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL OU COLETIVO. A FISCALIZAÇÃO PODERÁ INTERROMPER 
A EXECUÇÃO DE DETERMINADO SERVIÇO, CASO SE VERIFIQUE O USO INADEQUADO E/OU INEXISTENTE 
DESTES EQUIPAMENTOS. 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

A PLACA PADRÃO DA OBRA SERÁ DO TIPO BANNER NAS DIMENSÕES DE 3.0 M X 2,0 M, TOTALIZANDO 6,0 
M2. DE LARGURA E ESPESSURA 0,3 MM, COM PADRÃO E MODELO DO GOVERNO FEDERAL. AFIXADA EM 
BARROTE DE MADEIRA 3" X 3", PINTADA COM ESMALTE SINTÉTICO. 
A EMPRESA TAMBÉM DEVERÁ INSTALAR ÁS SUAS EXPENSAS AS PLACAS IDENTIFICADORAS DA 
EMPRESA E DEMAIS PLACAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO E ÓRGÃOS FISCALIZADORES (CREA, SEMACE 
E ETC.). A PLACA QUE SE TORNA OBRIGATÓRIA POR IMPOSIÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO CREA, DEVE SER 
TAMBÉM FIXADA, MAS ESTA NÃO É CONTEMPLADA EM PLANILHA, VISTO ESTA SER COMPONENTE DO 
BDI DA EMPRESA E/OU DESPESAS DO TÉCNICO RESPONSÁVEL. SEGUNDO REDAÇÃO DO ACÓRDÃO 325-
2007 DO TCU. ESTE ITEM NÃO DEVE CONTEMPLAR EM SUA COMPOSIÇÃO VALOR DE BDI ACRESCIDO. 

1.2. 97641 REMOÇAO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 (M2) 

REBOCO 

Cláudia Vilas Bâa 
f,4- ,doi 

CEO4- CO 143434 



* 

Campos Sates 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17104/2024 BOI : 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Conp*siç0e 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2O2402 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 	4748% 

8506% 	4767% 

000% 	000% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO S/N BAIRRO BATALHÃO CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

MATERIAL 
REBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SEM PENEIRAR, TRAÇO VOLUMÉTRICO 1:6, COM 
ESPESSURA DE 20MM. 
PROCEDIMENTOS 
O REBOCO DEVERÁ SER LISO E UNIFORME, PRIMOROSAMENTE ALISADO COM DESEMPENADEIRA DE 
AÇO E ESPONJA. 
CONTROLE E QUALIDADE 
PARA O ESPALHAMENTO, O "CORTE" E O ACABAMENTO FINAL DA ARGAMASSA, EMPREGAR RÉGUAS DE 
ALUMÍNIO, DESEMPENADEIRA DE AÇO E ESPONJA, 

1.3. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

DEVE OBEDECER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO COM A TOTAL RETIRADA DE PORTA E 
JANELAS, INCLUSIVE OS BATENTES, FORRAMENTOS, ALISARES E VIDROS. 

2. COBERTA 

COBERTA 

2.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

AS TELHAS SERÃO DE BOA QUALIDADE, FABRICADAS EM BARRO FINO E BEM COZIDO, BEM 
DESEMPENHADAS DE FORMA A PERMITIR PERFEITA SUPERPOSIÇÃO E ENCAIXE. A SUPERFÍCIE DAS 
PEÇAS SERÁ LISA E DE COLORAÇÃO UNIFORME. O TELHAMENTO COM TELHAS CERÂMICAS TIPO 
COLONIAL, OBEDECERÁ O QUE SE SEGUE: 

- AS TELHAS INFERIORES, OU DE CANAL, TERÃO NA PARTE CONVEXA, CHANFRO PLANO E PARALELO ÁS 
RIPAS, O QUAL, FIRMANDO-SE NELAS, CORTA OSCILAÇÕES E OS ESCORREGAMENTO DA TELHA. 
- AS TELHAS SUPERIORES, OU DE CARPA, TERÃO NA PARTE INTERNA SALIÊNCIA. OU ANEL, QUE LIMITE 
O RECOBRIMENTO DAS TELHAS DE CAPA. 
- O ASSENTAMENTO É FEITO INICIALMENTE COM OS CANAIS, NO SENTIDO DA INCLINAÇÃO DO TELHADO, 
DO BEIRAL PARA A CUMEEIRA, COLOCANDO-SE AS TELHAS COM A CAVIDADE VOLTADA PARA CIMA E A 
EXTREMIDADE MAIS LARGA DO LADO DA CUMEEIRA. NA  SUA PARTE MAIS LARGA, A DISTÂNCIA ENTRE 
DUAS FILEIRAS E CANAIS, SERÁ DE CERCA DE 5CM. AS TELHAS SOBREPÕEM-SE CERCA DE 10 CM. 
- AS TELHAS SUPERIORES (CAPA) SÃO COLOCADAS COM A EXTREMIDADE MAIS ESTREITA VOLTADA 
PARA O LADO DA CUMEEIRA E A SOBREPOSIÇÃO É DE CERCA DE 10 CM. 
- AS CUMEEIRAS E OS ESPIGÕES SÃO FEITOS COM AS MESMAS TELHAS, COLOCADAS COM A 
CONCAVIDADE PARA CIMA E OS RINCÕES POR MEIO DE TELHA DE CANAL. 
- NOS BEIRAIS SEM FORRO, TODAS AS FIADAS SERÃO ARGAMASSADAS, MESMO OS BEIRAIS COM 
FORRO A PRIMEIRA FIADA SERÁ SEMPRE ARGAMASSADA (ARGAMASSA A3 OU A4). 
CUMEEIRAS E ESPIGÕES TAMBÉM SERÃO ARGAMASSADOS. 

2.2. 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/201 9 (M) 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL 

3. FORRO 

FORRO 

3.1. C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

EXECUÇÃO DE FORRO DE GESSO ACARTONADO NOS LOCAIS INDICADOS NO PROJETO DE 
ARQUITETURA. PAINEL EM PLACAS CONSTITUÍDAS DE GESSO COM ADITIVOS, ENVOLVIDA POR CARTÃO, 
PARAFUSADA SOBRE ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, MODELO F-530. EXECUÇÃO DE ESTRUTURA 
METÁLICA, UTILIZANDO PINO COM ROSCA, TIRANTE, BORBOLETA, UNIÃO E CANALETA 70/20, CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE. AS CHAPAS DEVERÃO SER APARAFUSADAS NA CANALETA 70/20 A CADA 
60CM. DEVERÁ SER APLICADA NAS JUNTAS ENTRE AS CHAPAS FITA KRAFT E GESSO, FORMANDO UMA 
SUPERFÍCIE UNIFORME. 

4. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Cláudia Vilas B0 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17104/2024 BOI : 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Conp*siç0e 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2024/O2 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 	4748% 

8506% 	4767% 

000% 	000% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO S/N BAIRRO BATALHÃO CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES PRÓPRIAS, PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E EXECUÇÃO. 

4.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

S. ESQUADRIAS 

DEVE OBEDECER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO. 

5.1. 90850 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X2I0CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 (UN) 

AS PORTAS INTERNAS 0.80 X 2.10 M SERÃO DE MADEIRA CEDRO LISA COM LARGURAS ESPECIFICADAS 
NO PROJETO INCLUINDO ADUELAS, ALIZARES E DOBRADIÇAS. 
OS FORRAMENTOS SERÃO EXECUTADOS EM MADEIRA MACIÇA COM LARGURA DE 13,0 CM E 
ESPESSURA DE 3,0 CM. 
OS ALISARES SERÃO EXECUTADOS EM RÉGUAS DE MADEIRA, CONFECCIONADOS NO MESMO PADRÃO 
DOS FORRAMENTOS, SEÇÃO DE 5.0 CM DE LARGURA POR 2,0 CM DE ESPESSURA. 
AS DOBRADIÇAS DE LATÃO CROMADO 3"X3" SEM ANÉIS, 
TODA A MADEIRA A SER EMPREGADA DEVERÁ SER SECA, ISENTA DE DEFEITOS COMO RACHADURAS, 
FALHAS. EMPENAMENTOS, LASCAS OU OUTROS. NÃO SERÃO ADMITIDAS MADEIRAS AINDA NÃO 
TOTALMENTE SECAS, TRINCADAS OU MANCHADAS E COM NÓS. 

5.2. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM (M) 

PEITORIL EM GRANITO L= 15 CM 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS OBEDECERÁ RIGOROSAMENTE AOS PROJETOS 
FORNECIDOS, SUAS ESPECIFICAÇÕES DETALHES, BEM COMO A LEGISLAÇÃO TÉCNICA BRASILEIRA EM 
VIGOR (NORMAS ABNT). 
O CONSTRUTOR DEVERÁ SUBMETER, EM TEMPO HÁBIL, O(S) PROJETO(S) DE INSTALAÇÕES ÀS 
CONCESSIONÁRIAS OU ENTIDADES LOCAIS COM JURISDIÇÃO SOBRE O ASSUNTO. QUALQUER 
ALTERAÇÃO IMPOSTA PELA AUTORIDADE COMPETENTE DEVERÁ SER ACEITA E COMUNICADA À 
FISCALIZAÇÃO PARA QUE SEJAM FEITAS AS RETIFICAÇÕES NO(S) PROJETO(S). 
A EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÓ PODERÁ SER FEITA POR PROFISSIONAIS DEVIDAMENTE 
HABILITADOS, CABENDO AO CONSTRUTOR A TOTAL RESPONSABILIDADE PELO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DA MESMA. 
TODAS AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SERÃO EXECUTADAS COM ESMERO E BOM ACABAMENTO, COM 
TODOS 05 CONDUTORES, CONDUTOS E EQUIPAMENTOS CUIDADOSAMENTE ARRUMADOS EM POSIÇÃO 
E FIRMEMENTE LIGADOS ÀS ESTRUTURAS E AOS RESPECTIVOS PERTENCES, FORMANDO UM 
CONJUNTO MECÂNICA E ELETRICAMENTE SATISFATÓRIO E DE BOA APARÊNCIA. 
A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS SERÁ CUIDADOSAMENTE EXECUTADA PARA 
QUE FIQUEM PRESOS FIRMEMENTE. PARA ISTO OS MEIOS DE FIXAÇÃO OU SUSPENSÃO DEVERÃO SER 
CONDIZENTES COM A NATUREZA DO SUPORTE E COM O PESO E AS DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO. 
OS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES SERÃO OS RIGOROSAMENTE 
ADEQUADOS À FINALIDADE EM VISTA E DEVEM SATISFAZER ÀS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DA ABNT 
QUE LHES SEJAM APLICÁVEIS. 
CUIDADOS ESPECIAIS DEVERÃO SER TOMADOS PARA PROTEÇÃO DAS PARTES VIVAS EXPOSTAS DOS 
CIRCUITOS E DO EQUIPAMENTO ELÉTRICO. 
PARA EVITAR CONTATOS ACIDENTAIS ESTAS PARTES VIVAS DEVEM SER COBERTAS COM INVÓLUCRO 
OU COLOCADAS FORA DO ALCANCE NORMAL DAS PESSOAS NÃO QUALIFICADAS. TAMBÉM DEVERÃO 
RECEBER PROTEÇÃO AS PARTES DO EQUIPAMENTO ELÉTRICO QUE. EM OPERAÇÃO NORMAL, POSSAM 
PRODUZIR FAÍSCAS, CENTELHAS, PARTÍCULAS EM FUSÃO. ETC. 
SERÃO USADOS MÉTODOS DE INSTALAÇÃO ADEQUADOS E MATERIAIS ESPECIAIS QUANDO A 
INSTALAÇÃO TIVER QUE SER EXECUTADA EM: 
• LUGARES ÚMIDOS OU MOLHADOS, 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17104/2024 BOI : 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Conp*siç0e 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2O2402 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 	4748% 

8506% 	4767% 

000% 	000% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO S/N BAIRRO BATALHÃO CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

• LOCAIS EXPOSTOS ÀS INTEMPÉRIES OU AÇÃO DE AGENTES CORROSIVOS. 
• AMBIENTES SUJEITOS A INCÊNDIOS OU EXPLOSÕES, PELA NATUREZA DA ATMOSFERA LOCAL. 
DEPENDÊNCIAS ONDE OS MATERIAIS FIQUEM SUJEITOS A TEMPERATURAS EXCESSIVAS. 
AS REDES DE TUBULAÇÕES, CAIXAS, QUADROS, ETC., DEVERÃO ESTAR LIGADAS A TERRA POR 
SISTEMA INDEPENDENTE DO TERRA" DO PÁRA-RAIOS. O ELETRODO DE TERRA SERÁ EXECUTADO DE 
ACORDO COMO DISPOSTO NO ITEM 13-5 DA NBR 5410 ABNT E DEVERÁ APRESENTARA MENOR 
RESISTÊNCIA POSSÍVEL DE CONTATO, SENDO ACONSELHÁVEL NÃO ULTRAPASSAR O VALOR DE 5 
(CINCO) OHMS COM O CONDUTOR DE TERRA DESCONECTADO. APÓS A EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO 
ESTA RESISTÊNCIA DE CONTATO SERÁ MEDIDA, NÃO PODENDO SER SUPERIOR A 25 (VINTE E CINCO) 
OHMS. 
ANTES DA CONCRETAGEM, A TUBULAÇÃO DEVERÁ ESTAR PERFEITAMENTE FIXADA ÀS FORMAS E 
DEVIDAMENTE OBTURADA EM SUAS EXTREMIDADES LIVRES, A FIM DE EVITAR PENETRAÇÃO DE 
DETRITOS E UMIDADE. TAL PRECAUÇÃO DEVERÁ SER TOMADA QUANDO DA EXECUÇÃO DE QUALQUER 
SERVIÇO QUE POSSA OCASIONAR A OBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO. 
O CONSTRUTOR EXECUTARÁ TODOS OS TRABALHOS COMPLEMENTARES DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA OU 
CORRELATOS, PREPARO FECHAMENTO DE RECINTOS PARA CABINAS E MEDIDORES, ABERTURAS E 
RECOMPOSIÇÃO DE RASGOS PARA CONDUTOS E CANALIZAÇÕES E TODOS OS ARREMATES 
DECORRENTES DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA. 

6.1. C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W (UN) 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W 

7. PINTURA 

TODAS AS SUPERFÍCIES A PINTAR DEVERÃO ESTAR SECAS, SERÃO CUIDADOSAMENTE LIMPAS, 
RETOCADAS E PREPARADAS PARA O 
TIPO DE PINTURA A QUE SE DESTINAM. 
A ELIMINAÇÃO DE POEIRA DEVERÁ SER COMPLETA, TOMANDO-SE PRECAUÇÕES ESPECIAIS CONTRA O 
LEVANTAMENTO DE PÓ 
DURANTE OS TRABALHOS, ATÉ QUE AS TINTAS SEQUEM INTEIRAMENTE. 
PARA REDUZIR A POROSIDADE E UNIFORMIZAR AS SUPERFÍCIES. MELHORAR A TEXTURA E FACILITAR A 
ADESÃO DA TINTA DE 
ACABAMENTO SERÃO USADOS FUNDOS, MASSAS E CONDICIONADORES, COMO SE SEGUE: 
PARA PAREDES COM REBOCO: 
- APLICAR SELADOR 
- FAZER EMASAMENTO 
- APARELHAMENTO: ALISAMENTO PARA OBTENÇÃO DE TEXTURA ESPECIAL. 
CADA DEMÃO DE TINTA SÓ PODERÁ SER APLICADA QUANDO A PRECEDENTE ESTIVER PERFEITAMENTE 
SECA, CONVINDO OBSERVAR 
UM INTERVALO DE 24 HORAS ENTRE DUAS DEMÃOS SUCESSIVAS: AS TINTAS A BASE DE ACETATO DE 
POLIVINILA (PVA) PERMITEM 
UM INTERVALO MENOR, DE TRÊS HORAS. IGUAL CUIDADO HAVERÁ ENTRE UMA DEMÃO DE TINTA E A 
MASSA, CONVINDO OBSERVAR 
UM INTERVALO MÍNIMO DE 24 HORAS APÓS CADA DEMÃO DE MASSA. 
DEVERÃO SER EVITADOS ESCORRIMENTOS OU SALPICOS DE TINTA NAS SUPERFÍCIES NÃO 
DESTINADAS À PINTURA (VIDROS, PISOS, 
APARELHAMENTO, ETC.): OS SALPICOS QUE NÃO PUDEREM SER EVITADOS DEVERÃO SER REMOVIDOS 
ENQUANTO A TINTA ESTIVER 
FRESCA, EMPREGANDO-SE REMOVEDOR ADEQUADO. 
SE AS CORES NÃO ESTIVEREM DEFINIDAS NO PROJETO, CABERÁ À FISCALIZAÇÃO DECIDIR SOBRE AS 
MESMAS MEDIANTE CONSULTA 
AO ARQUITETO AUTOR DO PROJETO. O CONSTRUTOR SÓ PODERÁ INICIAR A PINTURA APÓS 
ESPECIFICAÇÃO POR ESCRITO, DA FISCALIZAÇÃO. 
DEVERÃO PREVALECER, DE UM MODO GERAL, AS CORES E TONALIDADES CLARAS, 
OS TRABALHOS DE PINTURA EM LOCAIS EXTERNOS SERÃO SUSPENSOS EM TEMPO CHUVOSO, 
NAS ESQUADRIAS EM GERAL, DEVERÃO SER REMOVIDOS OU PROTEGIDOS COM PAPEL COLANTE OS 
ESPELHOS, FECHOS, ROSETAS, PUXADORES, ETC., ANTES DO INÍCIO DOS SERVIÇOS DE PINTURA, 
DEVENDO OS TOPOS SUPERIORES E INFERIORES DAS MESMAS 
SEREM LIXADOS E PINTADOS COM UMA DEMÃO DA TINTA EM USO. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17104/2024 BOI : 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Conp*siç0e 

0281 COM DESONERAÇÃO 

2O2402 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

8444% 	4748% 

8506% 	4767% 

000% 	000% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO S/N BAIRRO BATALHÃO CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

TODA VEZ QUE UMA SUPERFÍCIE TIVER SIDO LIXADA. ESTA SERÁ CUIDADOSAMENTE LIMPA COM UMA 
ESCOVA. E DEPOIS COM UM 
PANO SECO, PARA REMOVER TODO O PÓ ANTES DE APLICAR A DEMÃO SEGUINTE. 
TODA A SUPERFÍCIE PINTADA DEVERÁ APRESENTAR, DEPOIS DE PRONTA, UNIFORMIDADE QUANTO A 
TEXTURA. TONALIDADE E BRILHO 
(FOSCO. SEMI-FOSCO, OU BRILHANTE). 
SÓ SERÃO APLICADAS TINTAS DE PRIMEIRA LINHA DE FABRICAÇÃO. 
SALVO AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA FISCALIZAÇÃO, SERÃO EMPREGADAS EXCLUSIVAMENTE, TINTAS 
JÁ PREPARADAS EM FÁBRICA, 
ENTREGUES NA OBRA EM EMBALAGEM ORIGINAL INTACTA. 

7.1. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

7.2. 104641 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_0412023 (M2) 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

7.3. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA - TETO (M2) 

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA - TETO 

7.4. 104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 
(M2) 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO 

- 
DATA: 17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

026,1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPR% 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO. CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 600,02 1,69 

2 COBERTA 5.823,22 16,40 

3 FORRO 2.987,08 8,41 

4 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 660,76 1,86 

5 ESQUADRIAS 4.000,58 11,27 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 497,91 1,40 

7 PINTURA 20.941,63 58,97 

VALOR BDI TOTAL: 7.943,86 100,00 
VALOR ORÇAMENTO: 27.567,34 

VALOR TOTAL: 35.511,20 

TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 	 BDI: 28,82% 

Data Rei. FONTE VERSÃO 	 HORA MES 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composições 

028.1 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 	85,06% 

PROPRIA 	 0,00% 

47,48% 

47,67% 

0,00% 

10/2023 

04/2014 
LOCAL: 03/2024  RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

 
SEM BDI 	COM BDI SEM BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 465,76 600,02 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 1,50 183,41 236,27 275,12 354,41 

1.2 97641 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF  09/2023 

SINAPI M2 16,00 273 3,52 43,68 56,32 

1.3 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES SEINFRA M2 8,80 16,70 21,51 146,96 189,29 

2 COBERTA 4.520,36 5.823,22 

2.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 56,50 51,14 65,88 2.889,41 3.722,22 

2.2 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  07/2019 

SINAPI M 21,05 77,48 99,81 1.630,95 2.101,00 

3 FORRO 2.318,86 2.987,08 

3.1 C4285 
FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

SEINFRA M2 42,40 54,69 70,45 2.318,86 2.987,08 

4 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 512,94 660,76 

4.1 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 256,47 330,38 512,94 660,76 

5 ESQUADRIAS 3.105,56 4.000,58 

5.1 90850 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2019 

SINAPI UN 3,00 908,20 1.169,94 2.724,60 3.509,82 

5.2 C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM SEINFRA M 4,00 95,24 122,69 380,96 490,76 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 386,52 497,91 

6.1 C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W SEINFRA UN 3,00 128,84 165,97 386,52 49791 

7 PINTURA 16.257,34 20.941,63 

7.1 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 122,85 24,64 31,74 3.027,02 3.899,26 

7.2 104641 
PINTURA LATEX ACRILICA ECONÓMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  04/2023 

SINAPI M2 1.185,86 8,23 10,60 9.759,63 12.570,12 

7.3 C1208 
EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE 
PVA - TETO 

SEINFRA M2 42,40 12,83 16,53 543,99 700,87 

7.4 104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM SINAPI M2 282,50 10,36 13,35 2.926,70 3.771,38 



7.4 104639 TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI 

VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

VALOR BOI TOTAL: 7.943,86 

VALOR ORÇAMENTO: 27.567,34 

VALOR TOTAL: 35.511,20 

TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE BATALHAO DATA: 17/04/2024 	 BDI: 28,82% 

Data Rei. 
10/2023 

04/2014 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Composições 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

84,44% 

85,06% 

0,00% 

MES 

4748% 

47,67% 

0,00% 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO 

LOCAL: 03/2024  RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 Boi: 2882% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPI/0A 

HORA 	MES 

84.44% 	47.48% 

85.06% 	47.67% 

0,00% 	0.00% 

REF. 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

DESCRIÇAO: 
- 

REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHAO 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 600,02 
100,00% 100,00% 

600,02 600,02 

2 COBERTA 5.823,22 
100,00% 100,00% 
5.823,22 5.823,22 

3 FORRO 2.987,08 
100,00% 100,00% 
2.987,08 2.987,08 

4 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 660,76 
100,00% 100,00% 

660,76 660,76 

5 ESQUADRIAS 4.000,58 
100,00% 100,00% 
4.000,58 4.000,58 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 497,91 
100,00% 100,00% 

497,91 497,91 

7 PINTURA 20.941,63 
100,00% 100,00% 
20.941,63 20.941,63 

35.511,20 
35. 	20511, 

35.511,20 
35.511,20 

/1 

1&ud1aVjíu,E8*3  
8.8' 041 

CEU..2 14345.0 



o 

* 
o ' Campos Sakos 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPR% 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

QTD 

PLACA DA OBRA 	 1,0-1,5  1,50000000 1,50 

1,50 

1.2. 97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

QTD 

hall da recepção 	 8,00*2,00 16,00000000 16,00 

16,00 

1.3. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

QTD 

JA 02 E J A03 - PARA 
COLOCAÇÃO DE PEITORIL 

2,00*2,20*2 8,80000000 8,80 

8,80 

2. COBERTA 

2.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

QTD 

ÁREA TOTAL DE COBERTA - 
CONSIDERANDO 20% 

0,20*282,50 56,50000000 56,50 

56,50 

2.2. 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/201 9 (M) 

QTD 

CALHA ( RECUEPERAÇÃO - 0,50*(1 70+5,15+1,70+ 21,05000000 21,05 
CONSID 50%) 5,30+5,95+3,60+3,60+ 

2,30+3,85+8,95) 

21,05 

3. FORRO 

3.1. C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

QTD 

hall de espera 	 8,00*5,30 42,40000000 42,40 

42,40 

4. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

4.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

N QTD 

WC FEM ( pia e aparelho 
sanitario) 

N 2,00000000 2,00 

2,00 

5. ESQUADRIAS 

5.1. 90850 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

199. a,u 
CUACI 113433 



o 

* 
o 

Campos Sa Ros 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPR% 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

N QTD 

PORTA 0,90m - Substituição N 3,00000000 3,00 

3,00 

5.2. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM (M) 

OTD 

JA 03=JA 02 	 2,00*2 4,00000000 4,00 

4,00 

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.1. C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W (UN) 

QTD 

HALL DE ESPERA - 
SUBSTITUIÇÃO 

3 3,00000000 3,00 

3,00 

7. PINTURA 

7.2. 104641 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 (M2) 

QTD 

PAREDES INTERNAS ((56,89+34,44+9,71 2+ 1.185,8560000 1.185,86 
3,75+6,10+3,95*4+1,35 O 
+1,54+3,5*6+16,41+17,  
56+3.5*5)2,8)*2 

1.185,86 

7.3. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA - TETO (M2) 

QTD 

HALL DA ENTRADA - FORRO 
NOVO 

8,00*5,30 42,40000000 42,40 

42,40 

7.4. 104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
(M2) 

QTD 

ÁREA TOTAL DE TETO 	282,50 282,50000000 282,50 

282,50 

Cláudia v1,B8a 
8l 

CESA. CO  14343.5 



COD DESCRIÇÃO % 

TOTAL 6,96 

BENEFÍCIO B 
LUCRO 
GARANTIA/SEGUROS 

L 
S+G 

6,16 
0,80 

DI DESPESAS INDIRETAS 

IMPOSTOS 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
ISS EFETIVO = ALIQUOTA ISS X BASE DE CÁLCULO = 
5% X 1001100 

5,00 

CPRB (4,5%, APENAS QUANDO TIVER 
DESONERAÇÃO INSS) 

4,50 

TOTAL 13,15 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 0,59 
RISCOS 0,97 

TOTAL 4,56 

AC 
DF 
R 

BDI = 28,82% 

CAMPOS SALES - CONSTRUÇÃO EDIFÍCIOS 

* 
Campos Sates 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO 

- 
DATA: 17/04/2024 BDI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPI/0A 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

( 

((1+AC+S+R+G)x(1+ DF)x(1+  [a)) 

(1-1) 

44 

Cl&t413 Va Boas 
a,u 

Ctft.C81436$o 



D GRUPO D 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

SINAPI - 12/2022 - CEARÁ - COM DESONERAÇÃO 

GRUPO B 
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00 
FERIADOS 371 0,00 
AUXÍL lO - ENFERMIDADE 0,87 0,66 
130  SALÁRIO 11,03 8,33 
LICENÇA PATERNIDADE 007 0,05 
FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56 
DIAS DE CHUVAS 1,59 0,00 
AUXiL lO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 
FÉRIAS GOZADAS 12,35 9,33 
SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

GRUPO A 
INSS 000 0,00 
SESI 1,50 1,50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE 0,60 0,60 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

GRUPO C 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,52 4,17 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 
FÉRIAS INDENIZADAS 1,72 1,30 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,87 2,17 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 812 3,20 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,46 0,35 

TOTAL 8,58 3,55 

A + B + C + D = 	84,44 	47,48 

* 

Campos Sates 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO 

- 
DATA: 17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPI/0A 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

vras &a 
ht 

c188-a 843g- 



D GRUPO D 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

SINAPI - 12/2023 - CEARÁ - COM DESONERAÇÃO 

GRUPO B 
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,86 0,00 
FERIADOS 3,71 0,00 
AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86 0,64 
130  SALÁRIO 11,10 8,33 
LICENÇA PATERNIDADE 006 0,04 
FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56 
DIAS DE CHUVAS 1,66 0,00 
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 
FÉRIAS GOZADAS 13,56 10,18 
SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 

TOTAL 49,69 19,86 

GRUPO A 
INSS 000 0,00 
SESI 1,50 1,50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE 0,60 0,60 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

GRUPO C 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,56 4,17 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 
FÉRIAS INDENIZADAS 0,94 0,71 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,65 1,99 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47 0,35 

TOTAL 9,75 7,32 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 835 3,34 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,35 

TOTAL 8,82 3,69 

A + B + C + D = 	85,06 	47,67 

o 

* 
o Campos Sakls 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPI/0A 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 



o 

* 
o 

Campos Sakrs 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 BOI: 28.82% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028,1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.31VIM SEINFRA M2 102000000 39,03 39,81 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 31,88 31,88 

11691 PONTALETE/BARROTE DE 3x3' SEINFRA M 4,50000000 16,09 72,40 

1725 PREGO 15X15 (1.1/4'x 13) (APROXIMADAMENTE 672UNIKG) SEINFRA KG 0,15000000 15,99 2,40 

TOTAL Material: 146,50 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 18,46 36,92 

TOTAL Mão de Obra: 36,92 

VALOR: 
	

183,41 

1.2. 97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 (M2) 

Mão de Obra core Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88269 GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03360000 24,93 0,84 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09510000 19,98 1,90 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

2,74 

VALOR: 
	

2,73 

1.3. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,08000000 24,16 1,93 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 18,46 14,77 

TOTAL Mão de Obra: 16,70 

VALOR: 16,70 

2.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12045 	TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 6,00000000 0,71 4,26 

TOTAL Material: 4,26 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 24,16 26,58 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 18,46 20,31 

TOTAL Mão de Obra: 46,89 

VALOR: 
	

51,14 

2.2. 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M) 	- 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/201 6 

SINAPI CHI 0,01830000 24,41 0,45 

caviras"  
CflA.cs 113454 



o 
* 

o ' 
Campos Sakrs 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA 	17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/201 6 

SINAPI CHP 0,01320000 25,66 0,34 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,79 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040783 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 
CORTE 50 CM 

SINAPI M 1,05000000 39,19 41,15 

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27(21/2 X 10) SINAPI KG 0,01 300000 13,27 0,17 

00005104 REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM 
DE COMPRIMENTO (11KG = 1025 UNIDADES) 

SINAPI KG 0,00240000 59,60 0,14 

00000142 SELANTE 	ELÁSTICO 	MONOCOMPONENTE 	A 	BASE 	DE 
POLIURETANO 	(PU) 	PARA 	JUNTAS 	DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0,08100000 47,53 3,85 

00013388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 SINAPI KG 0,09000000 191,15 17,20 

TOTAL Material: 62,51 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,371 00000 19,98 7,41 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27700000 24,59 6,81 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

14,22 

VALOR: 77,48 

  

3.1. C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18291 	FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO (INSTALADO) SEINFRA M2 1,00000000 54,69 54,69 

TOTAL Material: 54,69 

VALOR: 54,69 

4.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO  (PT) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00350000 119,58 0,42 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,50000000 0,96 2,40 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,50000000 0,71 1,78 

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 251VM SEINFRA UN 2,00000000 0,79 1,58 

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 321VIM SEINFRA UN 4,00000000 2,65 10,60 

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" SEINFRA UN 1,00000000 5,94 5,94 

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 321VM SEINFRA UN 2,00000000 2,18 4,36 

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X251VIM SEINFRA UN 1,00000000 3,39 3,39 

11973 TE PVC SOLDAVEL 32M1V1 SEINFRA UN 1,00000000 4,12 4,12 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 251VIM (3/4') SEINFRA M 1,20000000 4,33 5,20 

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 321VM (1') SEINFRA M 5,00000000 8,56 42,80 

TOTAL Material: 82,59 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 19,10 57,30 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 23,48 70,44 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 18,46 46,15 

TOTAL Mão de Obra: 173,89 

OáudlaV! as8ôa 
'I OVH 

CflA.ca 113484 



o 

* 
o 

Campos Satos 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 BOI: 28.82% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028,1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

VALOR: 
	

256,47 

5.1. 90850 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X2I0CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M 10,20000000 10,86 110,77 

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 380,83 380,83 

90823 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, 	ESPESSURA 	DE 3,5CM, 	INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 	AF_1 2/2019 

SINAPI UN 1,00000000 416,60 416,60 

TOTAL Serviço: 908,20 

VALOR: 908,20 

5.2. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM (M) 

Material 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

11610 
	

PEITORIS DE GRANITO 15CM 
	

SEINFRA 
	

M 
	

1,00000000 
	

75,84 
	

75,84 

	

TOTAL Material: 	 75,84 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 24,16 12,08 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 18,46 4,62 

TOTAL Mão de Obra: 16,70 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0197 ARGAMASSA 
TRAÇO 1:1:4 

MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. SEINFRA M3 0,00375000 720,10 2,70 

TOTAL Serviço: 2,70 

VALOR: 95,24 

6.1. C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11371 	LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 2 X 32)W SEINFRA UN 1,00000000 81,26 81,26 

TOTAL Material: 81,26 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 19,10 21,01 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 24,15 26,56 

TOTAL Mão de Obra: 47,58 

VALOR: 128,84 

7.1. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,04000000 20,29 0,81 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 31,88 5,10 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO DATA: 17/04/2024 BOI: 2882% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. - 
DESCRIÇÃO: 

- 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE BATALHÃO 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçãe 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84.44% 	47.48% 

	

85.06% 	47.67% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

03/2024 

04/2014 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 16,18 2,10 

1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 0,70 0,28 

TOTAL Material: 8,29 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 19,10 6,68 

2395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 24,16 9,66 

TOTAL Mão de Obra: 16,35 

VALOR: 24,64 

7.2. 104641 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_0412023 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00035693 	TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA SINAPI L 0,26780000 10,51 2,81 

TOTAL Material: 2,81 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,1631 0000 26,63 4,34 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 19,98 1,09 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

5,43 

VALOR: 8,23 

7.3. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA - TETO (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 0,70 0,28 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000 2,12 1,48 

TOTAL Material: 1,76 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 19,10 3,82 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 24,16 7,25 

TOTAL Mão de Obra: 11,07 

VALOR: 
	

12,83 

                  

7.4. 104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 
(M2) 

                  

       

UNID 

  

COEFICIENTE 

  

PREÇO UNITÁRIO 

  

TOTAL 

 

 

Material 

  

FONTE 

         

                 

                  

00035693 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA SINAPI 

 

L 

  

0,26780000 

 

10,51 

  

2,81 

             

TOTAL Material 

  

2,81 

                  

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22700000 26,63 6,05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07570000 19,98 1,51 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

7.56 

VALOR: 
	

10,36 

OáudlaV! aa&ta 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE BATALHAO DATA : 	17/04/2024 	 BDI : 	28,82% 

Rei.  FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	MES 	Data 
SFINFRA 	028 1 COM DESONERAÇÃO 	84.44% 4748% 	1012023 

SINAPI 	2024102 COM DESONERAÇÃO 	85,06% 4767% 	0312024 

Composições 	 PROPRIA 	 000% 	0.00% 	0412014 

DESCRIÇÃO: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BATALHÃO 

LOCAL: RUA PAPA FRANCISCO, S/N, BAIRRO BATALHÃO, CEP 63150000 

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL.% CL 

104641 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL 1.185,86 1060 12.570,12 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF0412023 

C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 122,85 31,74 3.899,26 A 

104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL 282,50 13,35 3.771,38 B 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF0412023 

C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 56,50 65,88 3.722,22 B 

90850 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 3,00 1.169,94 3.509,82 B 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - 42,40 70,45 2.987,08 C 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

21,05 99,81 2.101,00 C 

VERTICAL. AFO7/201 9 

C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA 42,40 16,53 700,87 C 
DE PVA - TETO 

C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 2,00 330,38 660,76 C 

C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W 3,00 165,97 497,91 C 

C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM 4,00 122,69 490,76 C 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 1,50 236,27 354,40 C 

C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES 8,80 21,51 189,29 C 

97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 16,00 3,52 56,32 C 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Cudta 
CslI 

Cft. CE 113$-0 

	

Subtotal até 100,00% 	35.511,20 

	

Outros 	 0,00 

	

Valor total do Orçamento 	35.5 1 1,20 
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Ponta de GLP 

Painel de alarme gases medicinais 

oc1. 	Ponta de soTda de vapor 

OBS.: A altura dos pontos de gases deverá 
estabelecimento de saúde. 

PM01  Porto fdOdOirO 0,50 ala r,es 

02 Porto fdodeiro asa 2,10 .65 PM 
03 Porta NAdeiro 0,90 2,10 1,65 rrn2  PM 

PM04  
Ponto Nodeiro 1.00 2.10 aio m2  

05 Parto luledelra 1.20 2,10 2,52 m2  PM 
ai Porto 	#Iuurrrirrio I 20 210 2,52 e',2  

PA 

02 Porto 	Aluurrrinio 1.10 1,70 1,87 rr PA 
03 Porto 4Iurnlnls 1,22 (0.80/5,60) 1.00 1,20 m2  PA 
04 Porto 	Alurrrlr,lo o-es 2,10 ris n'n°  PA 
05 Porto Alumii4s 0.80 1.50 1,20 m2  PA 
00 Porto Alurninio 1.10 2.10 2,31 mi2  PA 
01 Coniunto de Vidro a,/ 	porto Isa 2,60 4,015 CV 

02 
de abrir 	1 .M0o2.lO(Ô.90/0.903 
Conjunto de Vidro p/ porto 4,25 2,00 4,02 rrn2  cv 

01 
de abrIr 	1 .RSe2,ra(o.ea/a.ea) 
onIo Alumínio 1 00 asa O 80 nn  1 80 JÁ 

02 5r1SIO Alumínio 2,00 0,60 isa 1.80 JA 
03 Jonelo Alumínio 2.00 2.20 4.4.0 rrn2  0.40 JÁ 
04 Janela Alumínio  0,95 0,50 1,20 rr'12  1,80 JÁ 
05 Janela Alumínio 1,00 0,40 0,4,0 m2  1,60 JÃ 

0 w Vsne21ono de \lentlloa5o 1,00 0,40 0,40 	ri2  2,40 

01 Guichê Alumínio aMO 1,10 0,55 mi2  rio DA 
° Conlunnto AlumínIo 0/psrtso 5,70 2,00 11,40m2 DA de abrir 2,95 	(1.47/1.47) 

OBSERVAÇÀO: Todos o. (anuncios deu'erta ser equipados com tela metálico tipo rnnouguiteiro. 

Obs.: A planta de instoloçóes á apenas um parâmetro paro a elaboragâo dos projetas complementares. 
Seu objetivo principal 8 atender à P00 no, 5.0/2003 (ANVISA), quanto à necessidade de pontes de 

instalaçóes especiais, cabendo aos profissionais de cada área de instaloçbas atender 5 RDC no, 

50/2003, bem corno outras Iegieloç6es e normativas vigentes. 

2990 

az 02 o, 

240 	 15 240 

COMUN. 
.055501CM 

revisadas conforme o Marco e0Model 	de cada 	quIpamento a ser instalado segundo informaçâo 

dado pela 	proprietário 	do 	stabeIecirriq 
imbologia 

(NBfl 5444) 
Otemade 	LvaseoO.5s 

-t> 	Tomada de energia 	baixo 	(0,30 m 	da piso acabado) 

Bloco de iluminagâo do emergência com 	lâmpada fluorescente e 

S 	
bateria interna com autonomia mfnima de 1 	hora 	conforme NBR 10898. 

Todo o eisterno 	deverá 	ser aterrado. 
tema 	num 

lluminaçâo geral 	com 	lâmpada 	fluorescente tipo colho .,) 

lluminaçâo geral com 	lâmpada fluorescente compacto 

O 	lluminaçâo geral com lâmpada incandescente 
D 	lluminaçâo geral com arandela incandescente 	(1,65 	m do 	pisa 	acabado) 
- 	Tomada de energia 	baixa 	(0.30 mi 	do piso acabado) 

Tomada de energia baixa (0.30 m da piso acabado  -  220V) 
-. 	Tomada de energia média (1.10 m da piso acabado) 

_. 	Tomada de energia 	média (1,30 rn 	da pisa acabado) 

--O> 	Tomada de energia alta 	(1,65 m do piso acabado) 

-p 	Tomado de energia alta (2,00 m do piso acabado) 

Tomada de energia alto (2,00 m do piso acabado 	-  220V) 

-.p 	Tomada de energia alto (2,20 m do piso acabado) 

Cobeomenta estruturada 

P
Rock 

oiflo di 

• Ponta de Lógica (0,30 m do piso acabada) 

	

j 	Ponto de Lógica (130 m do 	pisa acabado) 

	

12 	Ponto de som ambiente 	(teto) 

	

GI 	Ponto de chamado de enfermagem (1,85 rri da piso acabada) 

	

-41 	Tomada de telefone baixa (0,30 m do pico acabada) 

	

e 	C 	Ponto de TV (200 m do pisa acabado) 
OW 	Exaustor 

•- 	Ar Condicionado Central 

Aparelho 	de 	ar condicionado tipo 	Split 

- 	Linha 	Erigarigena entre 	a Evaporadora 	e 	a Condensadora 	do Ar tipo 	Split 

= 	Mangueira para comunicaçâo elétrica entre a Evaporadora e a Condensadora 
do Ar tipa 	Split 

Drena 	para 	eofda 	de liquida da Evaporadora 	do Ar tipo Split 

OBS.: Todos os sistemas de climatlzaçõo deverão seguir a NBR 7256 (ABNT) e 
e demais legislaçâes e normativas vigentes. 

065,: Todos 	os equipamentos de cllmatlzaçâo Instalados 	sabre 	laje 	lmpermsabllizado deverâo 

H mo base em 	alvenaria 	sabre 	a qual fixar para riSo 	prejudicar a irripermeobiliaogâo. 

Fo 

HF 	Água fria 
HO 	

Água quente 

OBS.: Todos os ralos deverâo ter fecho 	hfdriao e tampa 	com fechamento escamotedvel. 

OB 	

As i 	talaç8es de água da Área Suja da Lavanderia deverâo ser todas aparentes. 

Iu 

EM 	Ponta de ar comprimido medicinal 	embutida no piso 
Ponta de vácuo embutido na piso 

- 	Ponta de ar oomprimida medicinal 	embutida (1,10 	m da 	pisa acabado) 
-e 	Ponto de vácuo embutido (1,10 m 	do pisa acabada) 

• Ponta de ar comprimido 	portátil 

RESERVATÓRIO PARA 
s'RovEIr,eAENro DE 

ACUA PLUViAL 
3500L 

H-1,40n, 

EP6sITõ.D  
• .; 	RESIDUOS •: 

CONTAMINADO, L 
• ..'CCRAMItA . 

DE ÓSTO 	 D '  
•RES1DUOS 

R.EcICj..ÁVgII 
abRAsou 
rosto 

MURO ALVE4UARIM 

ESTACIONAMENTO 

DE5p , RTO 
142,55 rn2 

ser confirmada pelo Proprietário/Diretoria do 

T C Noenajura  

E 
na 

PROJOOSO sORRI. 

555 

LOTA 
UM PLUSAL 

MURO  

SALA DE OBSERVAÇÃ 

/-ROCEDI MENTO/COLE 
05514204 
10,15 rr,2 

A, 

O 
SALA DE ATIVIDADE 

COLETIVAS/ACS 
DERAM IDA 

Abrir 1 li. 

Abrir i li. 

Correr 1 RI, 

Abrir 1 AI. 

Correr 1 fie. 

Abrir 2 fie, 

Abrir 1 41, 

Abrir 2 lIs. 

Abrir i 41. 

Abrir 1 li. 

Abrir i II. 

Abrir 2 lia./FIXO 

Abrir 2 fIe/Fico 

Prsief ante 

Frojetonte 

Projetonte 

Projetonte 

Projatonte 

Fixo 

Guilhotino 

Abrir 21 le, 

570 	 15 

NOTA: O. ambientes .onit./PCO e bonhelro/ccst./f uno, feminino tsr!o forro da gesso 
2.40m poro os ambientes OML e olmoxorifodo lerem (anelos voltodoe poro o exterior. 

- O muro receberá pintura texturizodo Dor cinza, marca Suvinil ou Similar. Cor AR RAREFEITO A331. 

- A morquise recebeiS pintura ,letroetøtloo cor oinzo. 

URO 
e-D'soe 

Cibi: 

CONSULTÓRIO 

NDIFERENCIADO 

ACOLHIMENTO  
àERAMICA 
9.90 112 

410 BA UBS 1-1 

CONSULTÓRIO 
LLD1EEEN.CJADO 

' /ACOLHIMENTO 
SARAM ISA 

- 	5.10 52 

686 Medidas em centímetros. 
O calor do usEs precoisce 

00 do escola. 

Conferir medidas no local. 

10 

LA DE RECEPÇÃO E 

ESPERA 

(15 CADEIRAS) 
CEREMICU 
23,54 mZ 

arquitBturae 

planejamento 
04,05 

Deoloro que o oproco8o do projeto n6o implica 
no reconhecimento do direito de propriedade 

do terreno por ponte do Preieituro. 

P ÁREA :XTERNA 

PARA E RARQIJF 

E DEiE HJARC(UE 
DE A1 1,1 L.ÁNCIA 

:uiui i1111íL 

Ator do projeto 

CARLOS EDUARDO PEREIRA MARCHESI 

R(1 	E PLANEJAMENTO LTDA 
VER PRANCHA 1 

\ 
và0,  

PAS& O BU 
12.22 n,2 EN 

SUAR R551ADA 

MEIO FIO MEIO ElO 

505 360 
MEIO FIO 

870 

Pianta 	B 
NOvel 0.0Cm 
Eco,: 1:50 
Arco: 288,22m2 

E"8 Data 	Desenho 	R 
INDICADA 	AGOSTO 2013 	JULIANA 	 1403072 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	REA-C E Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20241399134 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

CLAUDIA VILLAS BÔAS 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, MBA EM PERÍCIA, AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL 	RNP: 0603436900 

Registro: 35634CE 

Empresa contratada: QUOPA SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS NA Registro: 0000425494-CE 
CONSTRUÇÃO EIRELI 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS SALES 

RUA R TRAVESSA SUL 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPOS SALES 	 UF: CE 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 2.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 11.430.761/0001-08 

N2: 440 

CEP: 63150000 

3 Dados da Obra/Serviço 	  

RUA PROJETADAS SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

Complemento: PRÓXIMO AO E.E.I.F SÃ BARRETO 

Cidade: CAMPOS SALES 

Data de Inicia: 12/04/2024 	 Previsão de término: 31/12/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS SALES 

N2: SIN 

Bairro: BATALHÃO 

UF: CE 	 CEP: 62848990 

Coordenadas Geográficas: -7.0820114,-40.3700011 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 11.430.761/0001-08 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 	 100 	 un 
ALVENARIA 

80- Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 1.00 	 un 
EM BAIXA TENSAO> #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> #1.4.1 - DE SISTEMA 	 100 	 un 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 	 1,00 	 un 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 	 1,00 	 un 
#1.1.3.2- PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> #1.4.2 - DE SISTEMA 	 1.00 	 un 
DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCËNDIO 	 1,00 	 un 
#1.6.5 - DE SINALIZAÇAO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - 	 1,00 	 un 
DE ALVENARIA 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.2 - 	 1.00 	 un 
DE MADEIRA 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.3 - 	 1,00 	 un 
EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - 	 1.00 	 un 
EM MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.5 - DE 	 1,00 	 un 
IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA A CONSTRUÇÃO CIVIL 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 	 1,00 	 un 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htfps://crea-ce.stac.com.br/publico/,  com a chave: zyøZb 
Impresso em: 17/04/2024 às 15:09:45 por:, ip: 187.18.142.246 
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35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇOES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO> #11.10.1.2• PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> 
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de or2amento>  CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS> 
#1.4.3- DE INSTALAÇAO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO CIVIL> 
#1.2.5 - DE IMPERMEABILIZAÇAO APLICADA À CONSTRUÇÃO CIVIL 

35. Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.2- PARA FINS COMERCIAIS 

35- Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> 
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

35 . Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIO> #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO 

35 . Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇAO>#l.l.2.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.2- DE MADEIRA 

35 "Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.3. EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇAO > #1.1.2.4- EM MATERIAIS MISTOS 

18 Fiscalização 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÔES> DE EDIFICAÇÃO> #i.i.i.i 
DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 
ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS> #1.4.1 - 
DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> #1.4.3 - 
DE INSTALAÇAO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL> #1.2.5- 
DE IMPERMEABILIZAÇAO APLICADA A CONSTRUÇÃO CIVIL 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> #1.4.2 - 
DE 

1.4.2- 
DE SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE 
A INCENDIO> #1.6.5 - DE SINALIZAÇAO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO  

60 - Fiscalização 
EDIFICAÇÃO > #1. 

60 - Fiscalização 
EDIFICAÇÃO > #1. 

60 - Fiscalização 
EDIFICAÇÃO > #1. 

60 - Fiscalização 
EDIFICAÇÃO > #1. 

de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES 
1.2.1. DE ALVENARIA 

de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES 
1.2.2- DE MADEIRA 

de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES 
1.2.3- EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 

de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES 
1.2.4- EM MATERIAIS MISTOS 

> DE REFORMA DF 

> DE REFORMA DE 

> DE REFORMA DE 

> DE REFORMA DE 

	

1.00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

1,00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1.00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1,00 	 un 

	

1,00 	 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

______ 5 Observações 	  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE REFORMA DA UBS . TIPO 1 NA BAIflíIO RATAI HÃO NO MIJNICIPIO DF 
CAMPOS SALES- CE 

______ S. Declarações 	  

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlps://orea-oe.sftao.com.br/publioo/,  oom a ohave: zy0Z 
Impresso em: 17/04/2024 às 15:09:45 por:, ip: 187.18.142.248 
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	 8 Assinaturas 	  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

      

    

'vIIrIA '.'1AS8ÕAS-CPFú48.266.037-62 

CAMPOS SALES - CE 	17  de  ABRIL 	de  2024  

   

          

Local 
	

data 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS SALES - CNPJ: 
11.430.761/0001-08 

	 9. Informações 	  
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 	  
Valor da ART: R$ 99,64 	Registrada em: 17/04/2024 Valor pago: R$ 99,64 	Nosso Número: 8216967168 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/crea-ce.sitac.com.br/pvblico/,  com a chave: zyozb 
Impresso em: 17/04/2024 às 15:09:45 por: , ip: 187.18.142.246 
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